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   Estado do Rio Grande do Sul

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N.° 023/02

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PARQUE DE MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ZILÁ MARIA BREITENBACH, Prefeita Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município... FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1o. – Fica instituído o FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PARQUE DE MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, destinado a financiar os consertos dos veículos e máquinas deste setor, bem como auxiliar na aquisição de novos equipamentos que se fizerem necessários ao bom funcionamento dos serviços a ele inerentes.

Art. 2o. – Constituem recursos do Fundo de Manutenção e Reequipamento do Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal de Três Passos:

I – Rendas decorrentes da execução de serviços realizados a particulares através do Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal, tais como: nivelamento por hora máquina, remoção e escavação por hora máquina, transporte de terra, pedra, cascalho ou assemelhado por carga, outros serviços concernentes;

II – Subvenções e auxílios estabelecidos pelo Poder Público.

Art. 3o. -  O Fundo de Manutenção e Reequipamento do Parque de Máquinas poderá firmar convênios com órgãos governamentais ou entidades privadas, com a finalidade de viabilizar recursos para a plena realização das atividades inerentes à Secretaria de Transporte.

Art. 4o. – O Fundo de Manutenção de Reequipamento do Parque de Máquinas, seus convênios e ações, serão fiscalizados por um conselho municipal de gestão composto por cinco representantes assim distribuídos: a) um representante da Secretaria municipal de Transporte; b) um representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação; c) um representante da Secretaria Municipal de Administração; d) um representante da Secretaria de Finanças; e, e) um representante da Secretaria de Agricultura.

Art. 5o. – O Conselho Municipal de Gestão elaborará, no prazo máximo de trinta dias da promulgação e publicação desta lei, o seu Regimento Interno, o qual disporá, entre outras previsões, sobre:

I – controle e fiscalização dos recursos financeiros;

II – controle e cobrança dos convênios, contratos e outros recursos financeiros estabelecidos como tal;

III – contabilidade e prestação de contas às entidades integrantes do Conselho, bem como outras entidades envolvidas e, ainda, à comunidade em geral;

IV – deliberação e regulamentação de projetos de investimento ou de finalidade funcional dos bens cuja administração são objeto de deliberação pelo Conselho;

V – estruturação administrativa, tempo de mandato de seus membros e outras demais previsões necessárias.

Art. 6o. – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos cinco dias do mês de abril de 2002.

ZILÁ MARIA BREITENBACH

Prefeita Municipal

